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PROJETO DE LEI Nº. 01 DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

PARA IDOSOS - PADRE JOSÉ GERALDO DAS MERCÊS, NO 

ANO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Prefeito do Município de Cipotânea/MG, no uso de suas atribuições legais, apresenta para 

apreciação e aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de 

lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o CENTRO 

DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS - PADRE JOSÉ GERALDO DAS MERCÊS, inscrita no CNPJ 

sob o n°. 03.437.717/0001-93, localizada atualmente na Rua Manuel Freitas de Carvalho nº 40, 

bairro Santa Cruz, Cipotânea - MG, para promover um aporte financeiro em apoio à execução 

das atividades relacionadas no plano de trabalho em anexo. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o aporte financeiro de 

até R$ 7.000,00 (sete mil reais) para o CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS PADRE JOSÉ 

GERALDO DAS MERCÊS (ASILO), para apoio na execução das atividades relacionadas no Plano 

de Trabalho. 

Parágrafo Único – A entidade beneficiada deverá prestar contas mensalmente deste 

repasse financeiro até 31/12/2026, e caso sejam reprovadas ou deixe de apresentar as 

despesas, ficará impedida de ser contemplada com novos repasses e deverá ressarcir os cofres 

públicos.  

  Art. 3º Para empenho e pagamento das despesas decorrentes da presente lei correrão 

para conta da dotação orçamentária vigente.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01º 

de janeiro de 2026. 

 

Cipotânea/MG, 08 de janeiro de 2026. 

 

_______________________________________________________________ 
ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 01 DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a 

firmar convênio com o Centro de Convivência para Idosos – Padre José Geraldo das Mercês, 

entidade de reconhecida relevância social no Município de Cipotânea/MG, que desenvolve 

atividades essenciais de acolhimento, assistência e promoção da dignidade da pessoa idosa. 

A entidade presta um serviço de grande alcance social, atuando diretamente no cuidado, 

proteção e bem-estar de idosos em situação de vulnerabilidade, contribuindo de forma 

significativa para a efetivação das políticas públicas de assistência social e para a garantia dos 

direitos previstos no Estatuto do Idoso. 

O aporte financeiro mensal, no valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), previsto neste 

projeto, destina-se ao apoio da execução das atividades constantes no Plano de Trabalho 

apresentado pela instituição, sendo indispensável para a manutenção dos serviços, custeio de 

despesas básicas e continuidade do atendimento prestado aos usuários. 

Ressalta-se que o repasse dos recursos observará rigorosamente os princípios da 

legalidade, moralidade, publicidade e transparência, estando condicionado à prestação de contas 

mensal, conforme estabelecido no texto do projeto, assegurando o correto uso dos recursos 

públicos e o controle pelos órgãos competentes. 

A proposta está devidamente amparada na legislação vigente e encontra previsão 

orçamentária, não acarretando desequilíbrio financeiro ao Município, ao mesmo tempo em que 

fortalece a rede de proteção social local. 

Diante do relevante interesse público envolvido, especialmente no que se refere à proteção 

e valorização da população idosa, contamos com a sensibilidade e o apoio dos nobres Vereadores 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Cipotânea/MG, 08 de janeiro de 2026. 

 

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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